
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 
 
 

Resolução Normativa 291, de 09 de abril de 2025
Dispõe sobre a Agenda Regulatória da Agência Goiana de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos – AGR, Biênio 2025/2026, conforme processo nº
202400029005076.

 

O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos - AGR, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que o Conselho Regulador da AGR é dotado de poderes para exercer a
regulação, o controle e a fiscalização da prestação dos serviços públicos de competência estadual, nos termos
do art. 11 da Lei n° 13.569 (Lei nº 13.569 / 1999), de 27 de dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei nº
17.268 (Lei nº 17.268 / 2011), de 4 de fevereiro de 2011 e art. 4º, do Decreto nº 10.319 (Decreto nº 10.319 /
2023), de 12 de setembro de 2023;

Considerando que o inciso VIII, do art. 11, da Lei nº 13.569 (Lei nº 13.569 / 1999), de 27 de
dezembro 1999 e o inciso VIII, do art. 4º, do Decreto nº 10.319 (Decreto nº 10.319 / 2023), de 12 de setembro
de 2023, estabelecem que todas e quaisquer questões afetas às atividades de regulação, controle e fiscalização
dos serviços públicos regulados, controlados e fiscalizados, apresentadas pelo Presidente do Conselho
Regulador, deverão por ele ser deliberadas;

Considerando que compete a AGR regular, controlar e fiscalizar os serviços públicos de
competência do Estado de Goiás, nos termos do art. 1º, da Lei nº 13.569 (Lei nº 13.569 / 1999), de 27 de
dezembro de 1999 e do § 2º, do art. 1º, do Decreto nº 10.319 (Decreto nº 10.319 / 2023), de 12 de setembro de
2023;

Considerando o que dispõe o § 4º, do art. 11, da Lei nº 13.569 (Lei nº 13.569 / 1999), de 27 de
dezembro de 1999, acrescido pela Lei nº 18.101 (Lei nº 18.101 / 2013), de 17 de julho de 2013 e do § 1º, do art.
4º, do Decreto nº 10.319 (Decreto nº 10.319 / 2023), de 12 de setembro de 2023, que tratam da competência
do Conselho Regulador da AGR para deliberar, com exclusividade e independência decisória, sobre todos os atos
de regulação, controle e fiscalização inerentes à prestação dos serviços públicos concedidos, permitidos ou
autorizados;

Considerando a decisão uniforme do Conselho Regulador da AGR, em sua reunião realizada no
dia  09 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar a Agenda Regulatória da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização
de Serviços Públicos – AGR, Biênio 2025/2026, conforme ANEXO ÚNICO.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

3º. Publique-se extrato desta decisão.

Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos, em Goiânia, aos 09 dias do mês de abril de 2025.

 

Wagner Oliveira Gomes

Conselheiro Presidente
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ANEXO ÚNICO

Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos – AGR

Agenda Regulatória para o biênio 2025/2026

 
 

ÁREA ITEM ATIVIDADE Autonomia

de execução

da AGR

Dependência externa 2025 2026  

1T 2T 3T 4T 1T 2T 3T 4T  

Saneamento

Básico

S.03 Realizar a revisão das Resoluções Normativas nº

9/2014-CR (prestação de serviços – Norma de

Referência nº 11 da ANA)

Não

Normatização

conjunta com AR,

AMAE e ARM

X X X X X X X X  

S.04 Elaboração de manual de fiscalização. Definir

novos procedimentos de monitoramento da

qualidade de água.

Sim   X X X X          

S.05 Implementação do manual de fiscalização. Sim           X X X X  
S.08 Definições dos novos indicadores de desempenho

relativos à qualidade dos serviços públicos de

água e esgoto (Norma de Referência nº 9 da

ANA).

Sim   X X X            

S.09 Implantar os novos indicadores de desempenho

relativos à qualidade dos serviços públicos de

água e esgoto.

Sim         X X X X X  

S.10 Definir os limites máximos de Índice de Perdas

por contrato. Não

Norma de Referência

na Agenda

Regulatória da ANA

        X X X X  

S.11 Revisão das normas de prestação de serviços dos

prestadores de serviços Águas de Ipameri e Buriti

Alegre Ambiental (Norma de Referência nº 11 da

ANA).

Sim   X X X X X X      

S.12 Elaboração de norma de penalidades para os

prestadores de serviços Águas de Ipameri e Buriti

Alegre Ambiental.

Não

Norma de Referência

na Agenda

Regulatória da ANA

    X X X X X X  

S.13 Firmar Convênio para regulação conjunta

Não

Aprovação dos

convênios pelos

colegiados

X X              

S.14 Norma de Indenização de Ativos (Norma de

Referência nº 3 da ANA)
Sim   X X X X          

S.15 Institucionalizar o projeto ACERTAR -

continuidade
Sim   X X X X X X X X  

S.16 Norma de Matriz de Riscos (Norma de Referência

nº 5 da ANA)
Sim             X X X  

S.17 Nova metodologia da Tarifa Social

Não

Norma de Referência

na Agenda

Regulatória da ANA

X X X X          

Energia Elétrica E.01 Definir as atividades e produtos dos Contratos de

Metas do Convênio 026/2011.

Sim          
X

       
X

 

E.02 Realizar análises de temas prioritários

apontados pelo monitoramento da ANEEL ou

definidos pela AGR.

Sim        
X

       
X
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E.03 Realizar o acompanhamento dos Planos de

Resultados firmados entre a

Distribuidora e a ANEEL/AGR.

Sim    
X

 
X

 
X

 
X

 
X

 
X

 
X

 
X  

E.04 Realizar ação fiscalizadora caso haja

descumprimento das metas dos Planos de

Resultados (Sob Demanda).

Sim    
X

 
X

 
X

 
X

 
X

 
X

 
X

 
X  

E.05 Realizar análises de temas prioritários apontados

pelo monitoramento da ANEEL ou definidos pela

AGR.

Sim  
  X X X   X X X  

E.06 Realizar ações fiscalizadoras previstas. Sim   X X X X X X X X  
Diretoria de

Regulação e

Fiscalização

DIRF.02 Revisão da Lei 14.249/2002 – Lei de Indicadores

de Qualidade do Serviço Público.

Sim  
X X X X X X X X  

DIRF.03 Elaboração de norma interna que

regulamente a ARR como uma ação de

governança regulatória da AGR.

Sim  
X X X X          

DIRF.04 Implantação do Centro de Operações dos

Serviços Regulados

Sim  
    X X X X X X  

Bens

Desestatizados

DES.01

(RED.06)

Revogar Resolução Normativa 007/2013-CR

(Penalidades OS's). Instituir grupo de trabalho

composto por equipe técnica da AGR e SES com o

intuito de propor nova minuta de

resolução.

Não Necessita de

conclusão do

trabalho conjunto

com a SES
X X              

DES.02

(RED.09)

Propor indicadores de qualidade regulatória dos

serviços regulados/fiscalizados pela GEBD e

minuta de resolução para validação.

Sim  
X X X X X        

DES.03

(RED.10)

Implantação e monitoramento dos indicadores de

qualidade regulatória dos serviços

regulados/fiscalizados pela GEBD.

Não Necessita de análise

por parte do

Instituto Mauro

Borges

X X X X          

DES.04 Revisão da Resolução Normativa

018/2014-CR

Não Trabalho conjunto

com a SGG
        X X X    

Regulação

Econômica

REC.01

(RED.11)

Estudo, e, se necessário, proposta de alteração na

atual metodologia de cálculo da tarifa de reajuste

do transporte intermunicipal de passageiros.

Sim  
X X X X X        

REC.02 Elaborar metodologia do 3º Ciclo de Revisão

Tarifária da SANEAGO

Não Norma conjunta com

AR, ARM e AMAE
X X X            

REC.03 Analisar e validar a Base de Ativos

Regulatória da SANEAGO

Não Norma conjunta com

AR, ARM e AMAE
  X X            

REC.04 3º Ciclo de Revisão Tarifária da SANEAGO Não Norma conjunta com

AR, ARM e AMAE
      X X X X    

REC.05 Edição de Norma de Modelos de Regulação

Tarifária(Norma de Referência nº 6 da ANA)

Não Norma conjunta com

AR, ARM e AMAE
      X X X X    

REC.06 Edição de Norma de metodologia de cálculo e os

procedimentos para os reajustes tarifários

(Norma de

Referência nº 10 da ANA)

Não Norma conjunta com

AR, ARM e AMAE
        X X X X  

Transporte T.03 Implantar sistema de monitoramento eletrônico

do transporte rodoviário intermunicipal de

passageiros do Estado de Goiás.

Sim  
X X X            

T.04 Chamamento público para exploração de serviços

de transporte rodoviário intermunicipal de

passageiros do Estado de Goiás.

Sim  
X X X X X X X X  

10/04/2025, 11:05 SEI/GOVERNADORIA - 73089684 - Resolução Normativa - AGR

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=76125359&infra_siste… 3/4



T.09 Definição de indicadores de qualidade do

Transporte Intermunicipal

Sim       X X X X X X  

Ouvidoria

Setorial

OS.03 Expansão e Modernização dos Canais

de Atendimento.

Sim  
X X X X X X X X  

OS.08 Aprimoramento da Experiência do

Usuário

Sim  
X X X X X X X X  

OS.09 Atualização da Resolução Normativa 166, de 27

de agosto de 2020 para adequação ao Decreto

10.466, de 14 de maio de 2024

Sim  
X X              

Secretaria-

Geral

SG.02 Análise de estoque regulatório. Sim  
X X X X X        

Presidência do

Conselho

Regulador

 
 

  Revisão da Lei da AGR Lei (Estuadual nº

13.569/1999)

Sim  
X X X X          

  Estudos para adequação à Norma de

Referência nº 4 da ANA

Sim  
  X X X X        

  Elaboração de Anteprojeto normativo, visando a

adequação e otimização da Lei 18.673/2014.

Sim  
X X X X          

 

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE, em GOIANIA - GO, aos 09 dias do mês de abril de
2025.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES, Presidente, em 09/04/2025, às
15:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 73089684 e o
código CRC 019FADE7.

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
AVENIDA GOIÁS , ED. VISCONDE DE MAUÁ 305 - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - (62)3226-6608.  

Referência: Processo nº 202400029005076
  SEI 73089684
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136Diário OficialGOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2025
ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.511

Agência Goiana de Defesa Agropecuária – 
AGRODEFESA

<#ABC#529349#136#609096>

AGRODEFESA 1.PROCESSO N° 202000066002044; 
2.IDENTIFICAÇÃO DO TERMO: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 
008/2020; 3.OBJETO: Alterar a vigência e suprimir parcialmente 
os quantitativos contratados; 4.ALTERAÇÕES: §1º DOS 
QUANTITATIVOS: 1 Ud. Link MPLS 100 Mbps e 1 Ud. Link IP 
Dedicado 400 Mbps; VALOR: R$ 39.500,76 (trinta e nove mil 
quinhentos reais e setenta e seis centavos); §2º DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 2025.32.61.20.122.4200.4243.03, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.40.30, Fonte 17530161, Nota de Empenho n° 73 de 
26/03/2025 no valor de R$ 16.458,65 (dezesseis mil quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) e nos exercícios 
seguintes, em dotações orçamentárias próprias; §3º VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, com início em 30/07/2025 e término em 29/07/2026; 
5.DATA DA ASSINATURA: 08/04/2025; 6.NORMA LEGAL: Lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações, Lei Estadual nº 17.928/2012 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
<#ABC#529349#136#609096/>

Protocolo 529349

Agência Goiana de Regulação,  Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos – AGR

<#ABC#529551#136#609330>

Extrato
Processo nº 202400029005076.
Interessado: Agência Goiana de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos - AGR.
Extrato da decisão exarada na Resolução Normativa nº 291/2025 
- CR (73089684), nos seguintes termos: “Art.1º. Aprovar a 
Agenda Regulatória da Agência Goiana de Regulação, Controle 
e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, Biênio 2025/2026, 
conforme ANEXO ÚNICO.  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua assinatura. 3º. Publique-se extrato desta decisão”.  
Goiânia, aos 09 dias do mês de abril de 2025.

Wagner Oliveira Gomes
Conselheiro Presidente

<#ABC#529551#136#609330/>

Protocolo 529551

Agência Goiana de Infraestrutura e 
Transportes

<#ABC#529267#136#609005>

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico Nº 34/ 2025 - GOINFRA

AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
- GOINFRA, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 34/ 
2025, na forma eletrônica, por meio do link https://sislog.go.gov.br/ 
que tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada 
em Serviço de Chaveiro e Carimbos, Contratação n.º 113421, 
processo n.º 202500005008617, do tipo Menor Preço, nos termos 
da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, 
conforme as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. A 
sessão de abertura está marcada para as 09:00 (horário de Brasília) 
do dia 25/04/2025.
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 135.843,81 
(R$ Cento e Trinta e Cinco Mil e Oitocentos e Quarenta e Três Reais 
e Oitenta e Um Centavos).
O edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados, nos 
endereços eletrônicos: http://sgl.goinfra.go.gov.br/portal_licitacao/; 
https://sislog.go.gov.br; e PNCP.
Nota 1: Considerando que o tamanho limite de arquivos suportados 
pela plataforma do PNCP, é de 30Mb, quaisquer arquivos que 
excedam esse limite só estarão disponibilizados nos endereços 
eletrônicos: http://sgl.goinfra.go.gov.br/portal_licitacao/  e https://
sislog.go.gov.br.
Nota 2: A disponibilização de qualquer arquivo em formato diverso 
de PDF, por limitação do próprio sistema (sislog), só estarão 
disponíveis pelo link: http://sgl.goinfra.go.gov.br/portal_licitacao/.

VILCONES MAGALHÃES DE SOUSA
Gerente de Licitação

<#ABC#529267#136#609005/>

Protocolo 529267

<#ABC#529311#136#609051>

AVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 - GOINFRA

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
- GOINFRA, vem, por intermédio de sua Diretoria de Licitações 
e Contratações - DLC, tornar público o resultado preliminar de 
análise da habilitação do Chamamento Público nº 01/2025 - 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS EXECUTORAS DE OBRAS 
- FUNDEINFRA Nº 01/2025, tudo de acordo com o que consta 
no processo SEI nº 202500036001902, conforme Relatório 7 de 
julgamento de análise de documentação, disponível na DLC e no 
site da GOINFRA: www.goinfra.go.gov.br.

Informamos que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar dessa publicação, para apresentação da complementação da 
documentação.

Goiânia, 09 de abril de 2025.

TAÍS HELENA MUSSE
Diretora de Licitações e Contratações

.
<#ABC#529311#136#609051/>

Protocolo 529311
<#ABC#529564#136#609345>

AVISO DE NOVA SESSÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2025 - GOINFRA

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - 
GOINFRA, por intermédio de seu agente de contratação, a respeito 
da CONCORRÊNCIA Nº 021/2025 - GOINFRA, que tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de restauração da Rodovia GO-050, Trecho: Chapadão 
do Céu / Entr. GO-306, com uma extensão total de 38,37 Km, neste 
Estado, Contratação n.º 112629, processo nº 202500005004747, 
torna público para conhecimento dos interessados, que será 
realizada nova sessão pública no dia 10/04/2025, a partir das 16 
horas, eletronicamente, no SISLOG, para divulgação do resultado 
de classificação da proposta e habilitação e declaração de vencedor.

CLAUDIONOR GONZAGA DO NASCIMENTO
Agente de Contratação

<#ABC#529564#136#609345/>

Protocolo 529564
<#ABC#529381#136#609141>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 37/2025-GOINFRA. 
SEGUNDO  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 344/2022/
GOINFRA. PARTICIPES: CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA 
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - 
GOINFRA E O MUNICÍPIO DE ANHANGUERA. REFERENTE A 
MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO DAS VIAS MUNICIPAIS 
NÃO PAVIMENTADAS DA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE 
ANHANGUERA. OBJETO: ADICIONAR O QUANTITATIVO 
DE 1500 HORAS AO CONVÊNIO 344/2022/GOINFRA E 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA 
ATÉ 31/12/2027. PROCESSO SEI N.º 202200036008915.

<#ABC#529381#136#609141/>

Protocolo 529381
<#ABC#529398#136#609147>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 035/2025-GOINFRA. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 281/2022/
GOINFRA. PARTICIPES: CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA 
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - 
GOINFRA E O MUNICÍPIO DE RUBIATABA. REFERENTE A 
MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO DAS VIAS MUNICIPAIS 
NÃO PAVIMENTADAS DA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE 
RUBIATABA. OBJETO: ADICIONAR O QUANTITATIVO DE 1500 
HORAS AO CONVÊNIO 281/2022/ GOINFRA E PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO MESMO. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA 
ATÉ 31/12/2027. PROCESSO SEI N.º 202200036008306.

<#ABC#529398#136#609147/>

Protocolo 529398
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